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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
 

PORTARIA No 103 /DAGES, de 14 de março de 2013. 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto no 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 

Art. 1o Lotar o servidor MARCOS GUIMARÃES MANTA, Perfurador Digitador, NI-S.III, matrícula no 0046991, na 
Coordenação de Gestão em Tecnologia da Informação da Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO  
Diretor 

 

COORDENAÇAO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA No 183/CGGP, de 05 de março de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 04.03.2013, as férias da servidora MARIA 

RAQUEL BASTOS DE CARVALHO, Coordenadora, DAS 101.3, matrícula no 6443204, programadas para o período de 
22.02.2013 a 07.03.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas para 09.04.2013 a 12.04.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 184/CGGP, de 05 de março de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias da servidora LUCIANA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES, Indigenista Especializada, NS-A.I, 

matrícula no 1914433, programadas para o período de 19.03.2013 a 28.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem 
reprogramadas para 01.04.2013 a 10.04.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 
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PORTARIA No 185/CGGP, de 05 de março de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias da servidora ANANDA LEÃO E JESUS, Indigenista Especializada, NS-A.I, matrícula no 1920397, 
programadas para o período de 04.03.2013 a 02.04.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 
05.08.2013 a 03.09.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 186/CGGP, de 05 de março de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias do servidor GILDNEI MANOEL SOBRINHO, Professor de 1o Grau, NI-S.III, matrícula no 

0444405, programadas para o período de 11.03.2013 a 20.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas 
para 06.05.2013 a 15.05.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 187/CGGP, de 05 de março de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias do servidor EMÍLIO PEREIRA BARBOSA NETO, Técnico em Contabilidade, NI-S.III, 

matrícula no 0443058, programadas para o período de 11.03.2013 a 20.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem 
reprogramadas para 01.04.2013 a 10.04.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 188/CGGP, de 05 de março de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias da servidora LUCIENE TOLEDO COUTO, Coordenadora, DAS 101.3, matrícula no 2283530, 
programadas para o período de 14.02.2013 a 22.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 
20.03.2013 a 28.03.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 
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PORTARIA No 189/CGGP, de 07 de março de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 25.02.2013, as férias do servidor NEWTON 

MACHADO BUENO, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula no 0446610, programadas para o período de 
25.02.2013 a 06.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 13.06.2013 a 21.06.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 190/CGGP, de 07 de março de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 05.03.2013, as férias do servidor MANOEL 

JOSÉ DA ROCHA FILHO, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula no 0444523, programadas para o período de 
04.03.2013 a 22.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 06.05.2013 a 23.05.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 191/ CGGP, de 07 de março de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias da servidora REBECCA DAYANNA AMARILHA ALBINO, Indigenista Especializada, NS-A.II, 

matrícula no 1639366, programadas para o período de 19.03.2013 a 28.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem 
reprogramadas para 23.04.2013 a 02.05.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 192/CGGP, de 07 de março de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 04.03.2013, as férias da servidora REBECCA 

DAYANNA AMARILHA ALBINO, Indigenista Especializada, NS-A.II, matrícula no 1639366, programadas para o período 
de 27.02.2013 a 18.03.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas para 08.04.2013 a 22.04.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 
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PORTARIA No 193/CGGP, de 07 de março de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias do servidor VANDERSON APARECIDO DE SOUZA, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula no 

1900105, programadas para o período de 06.03.2013 a 15.03.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas 
para 20.05.2013 a 29.05.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA No 194/CGGP, de 07 de março de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 06.03.2013, as férias do servidor OTÁVIO 

MOURA CARVALHO, Técnico de Enfermagem, NI-S.III, matrícula no 0444724, programadas para o período de 05.03.2013 
a 14.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 08.08.2013 a 16.08.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 044/CORREGEDORIA/FUNAI, de 14 de março de 2013 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Instaurar Comissão de Sindicância Administrativa Investigativa, para apurar representação encaminhada pelo 
Ministério da Justiça quanto a indicio de irregularidades de servidores desta Fundação, conforme consta nos autos do  
Processo nº 08620.002580/2013-02,  bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Designar as servidoras REGINA CELIA FONSECA SILVA, Economista, matrícula nº 0445346, lotada na 
Corregedoria, e VANUZA OLIVEIRA MELO, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446910, lotada na Coordenação-Geral 
de Gestão Estratégica, para, sob a presidência da primeira, comporem a citada Comissão que será instalada no âmbito da Sede 
da Fundação Nacional do Índio em Brasília.  
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA  
Corregedor Substituto 
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PORTARIA Nº 045/CORREGEDORIA/FUNAI, de 14 de março de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo  Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 
08769.000033/2013-11, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Designar os servidores, JOÃO FURTADO MENDONÇA, Operador de Computador, matrícula SIAPE nº 6020320, 
LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE n° 1107471, ambos lotados na 
Corregedoria Funai/Sede e JAMIR GOMES DE PAULO, Auxiliar Administrativo, matrícula SIAPE nº 0443104, lotado no 
Gabinete da Presidência Funai/Sede para, sob a presidência do primeiro, comporem a citada Comissão;  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor Substituto 

PORTARIA Nº 046/CORREGEDORIA/FUNAI, de 14 de março de 2013. 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 
1.401/SE/MJ, de 1º de setembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 02 de setembro de 2010, no uso de 
suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 
08769.000034/2013-57, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Designar os servidores, JOÃO FURTADO MENDONÇA, Operador de Computador, matrícula SIAPE nº 6020320, 
LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE n° 1107471, ambos lotados na 
Corregedoria Funai/Sede e JAMIR GOMES DE PAULO, Auxiliar Administrativo, matrícula SIAPE nº 0443104, lotado no 
Gabinete da Presidência Funai/Sede para, sob a presidência do primeiro, comporem a citada Comissão;  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ISAAC NEWTON BORGES FERREIRA 
Corregedor Substituto 

 


